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EMENTA:  Defere a emissão da Certidão de Acervo Técnico – CAT nº 

2220534135/2021, em nome do Engenheiro Civil Diego 

David Baptista de Souza. 

 

 

                                             DECISÃO 

                                 

    A Câmara Especializada Engenharia Civil – CEEC, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº. 016/2021, realizada por 

videoconferência, no dia 06 de outubro de 2021, considerando a solicitação para emissão de Certidão de Acervo 

Técnico – CAT através do protocolo nº 200168142/2021, segundo anotações de responsabilidades técnicas 

registradas e formalizadas junto a esse Conselho pelo profissional Engenheiro Civil David Baptista de Souza; 

considerando que a análise do processo indica que todos os requisitos necessários para emissão da CAT nº 

2220534135/2021 foram atendidos; considerando inclusive já tendo sido fornecido pela CEEC, CAT da mesma 

obra, outros membros da equipe em condição similar absolutamente similar; considerando que com as exigências 

cumpridas, e a lógica de adesão (liberada a certidão a outros profissionais) em caso idêntico que seja liberada a 

certidão CAT; e, considerando por fim, o Relatório e Voto Fundamentado do conselheiro Relator Luiz Fernando 

Bernhoeft, favorável ao pleito, DECIDIU, por unanimidade, deferir a emissão da CAT supracitada, conforme 

parecer do relator. Coordenou a sessão o Eng.º Civil e Sanitarista Marcos Antonio Muniz Maciel – 

Coordenador. Votaram os seguintes Conselheiros: Antônio da Cunha Cavalcante Neto, Bruno Henrique 

Lagos, Carlos Magomante da Silva Júnior, Cláudia Maria Guedes Alcoforado, Clóvis Arruda D’Anunciação, 

Eloísa Basto Amorim de Moraes, Francisco Rogério Carvalho de Souza, José Jeferson do Rêgo Silva, José 

Noserinaldo Santos Fernandes, Jurandir Pereira Liberal, Luiz Fernando Berhoeft, Regina Celli Lins de Oliveira, 

Rildo Remígio Florêncio e Thomas Fernandes da Silva. 

 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 06 de outubro de 2021. 

 

 

 

Eng.º Civil e Sanitarista Marcos Antonio Muniz Maciel 

Coordenador da CEEC 
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Interessado : Diego David Baptista de Souza. 

 


